
 
 

 

 
    

DELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPALDELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPALDELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPALDELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL    
20 DE ABRIL DE 201020 DE ABRIL DE 201020 DE ABRIL DE 201020 DE ABRIL DE 2010    

    
BALANCETEBALANCETEBALANCETEBALANCETE    
Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia 19 de Abril, apresentando um saldo de 983.344,09 € (novecentos e oitenta e 
três mil trezentos e quarenta e quatro euros e nove cêntimos). 
 
RECRUTAMENTO DE TRABALHADORES PARA OCUPAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO NO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO RECRUTAMENTO DE TRABALHADORES PARA OCUPAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO NO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO RECRUTAMENTO DE TRABALHADORES PARA OCUPAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO NO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO RECRUTAMENTO DE TRABALHADORES PARA OCUPAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO NO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIOANTÓNIOANTÓNIOANTÓNIO    
Foi autorizado o recrutamento dos trabalhadores necessários à ocupação dos postos de trabalho nas condições descritas na mesma, 
ao abrigo do disposto no artigo 6.º N.º 2 da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, e do disposto no artigo 4.º N.º 1 do Decreto-Lei n.º 
209/2009, de 3 de Setembro. 
 
OBRAS MUNICIPAIS: OBRAS MUNICIPAIS: OBRAS MUNICIPAIS: OBRAS MUNICIPAIS: ---- “REQUALIFICAÇÃO URBANA DE MONTE GORDO  “REQUALIFICAÇÃO URBANA DE MONTE GORDO  “REQUALIFICAÇÃO URBANA DE MONTE GORDO  “REQUALIFICAÇÃO URBANA DE MONTE GORDO –––– INTERVENÇÃO NA Z INTERVENÇÃO NA Z INTERVENÇÃO NA Z INTERVENÇÃO NA ZONA DO SERTÃO ONA DO SERTÃO ONA DO SERTÃO ONA DO SERTÃO –––– 3.ª FASE”  3.ª FASE”  3.ª FASE”  3.ª FASE” –––– REVISÃO  REVISÃO  REVISÃO  REVISÃO 
DE PREÇOS DEFINITIVADE PREÇOS DEFINITIVADE PREÇOS DEFINITIVADE PREÇOS DEFINITIVA    
Foi autorizado o cálculo de revisão de preços, no valor de 4.660,46 €, a favor da empresa MOTA – ENGIL – Engenharia, S.A., com 
fundamento no teor da Informação da Fiscalização. 
 
DESAFECTAÇÃO DO DOMINDESAFECTAÇÃO DO DOMINDESAFECTAÇÃO DO DOMINDESAFECTAÇÃO DO DOMINIO PÚBLICO MUNICIPAL DE UMA PARCELA DE TERRENO SITO NA RUA JOÃO DE LISBOA, EM MONTE IO PÚBLICO MUNICIPAL DE UMA PARCELA DE TERRENO SITO NA RUA JOÃO DE LISBOA, EM MONTE IO PÚBLICO MUNICIPAL DE UMA PARCELA DE TERRENO SITO NA RUA JOÃO DE LISBOA, EM MONTE IO PÚBLICO MUNICIPAL DE UMA PARCELA DE TERRENO SITO NA RUA JOÃO DE LISBOA, EM MONTE 
GORDOGORDOGORDOGORDO    
Foi desafectada do Domínio Público Municipal a parcela de terreno com a área de 16 m2, sita na Rua João de Lisboa, em Monte Gordo, 
publicar Editais nos lugares de costume e, caso não haja quaisquer reclamações, remeter o processo para a Assembleia Municipal para 
autorização do procedimento. 
 
CONCURSO PÚBLICO PARA A CEDÊNCIA DA EXPLORAÇÃO DE TODAS AS ÁREAS COMERCIAIS DO PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO CONCURSO PÚBLICO PARA A CEDÊNCIA DA EXPLORAÇÃO DE TODAS AS ÁREAS COMERCIAIS DO PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO CONCURSO PÚBLICO PARA A CEDÊNCIA DA EXPLORAÇÃO DE TODAS AS ÁREAS COMERCIAIS DO PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO CONCURSO PÚBLICO PARA A CEDÊNCIA DA EXPLORAÇÃO DE TODAS AS ÁREAS COMERCIAIS DO PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO 
DE MONTE GORDO DE MONTE GORDO DE MONTE GORDO DE MONTE GORDO –––– BIÉN BIÉN BIÉN BIÉNIO 2010 A 2012IO 2010 A 2012IO 2010 A 2012IO 2010 A 2012    
Foi considerado procedente a reclamação apresentada pelo concorrente Antero Deodato de Oliveira Alves, em conformidade com o 
Parecer Jurídico, anular o presente Concurso Público por lesão da confiança do reclamante e violação do princípio da igualdade, 
consagrado no artigo 5.º do Código do Procedimento Administrativo, proceder à abertura de Concurso Público para a cedência de 
Exploração das áreas Comerciais do Parque Municipal de Campismo de Monte Gordo, dando nova redacção à disposição do Caderno 
de Encargos relativa ao direito de preferência do adjudicatário das áreas comerciais, aprovar o Caderno de Encargos e o Programa de 
Concurso e, a composição da Comissão de Acompanhamento do Concurso. 
 
HASTA PÚBLICA DE CONCESSÃO DA CONCEPÇÃO, INSTALAÇHASTA PÚBLICA DE CONCESSÃO DA CONCEPÇÃO, INSTALAÇHASTA PÚBLICA DE CONCESSÃO DA CONCEPÇÃO, INSTALAÇHASTA PÚBLICA DE CONCESSÃO DA CONCEPÇÃO, INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE CINCO QUIOSQUES NO ESPAÇO PÚBLICO NAS ÃO E EXPLORAÇÃO DE CINCO QUIOSQUES NO ESPAÇO PÚBLICO NAS ÃO E EXPLORAÇÃO DE CINCO QUIOSQUES NO ESPAÇO PÚBLICO NAS ÃO E EXPLORAÇÃO DE CINCO QUIOSQUES NO ESPAÇO PÚBLICO NAS 
FREGUESIAFREGUESIAFREGUESIAFREGUESIASSSS DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E MONTE GORDO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E MONTE GORDO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E MONTE GORDO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E MONTE GORDO    
Foi aprovado iniciar os procedimentos necessários à realização da Hasta Pública para a Concessão da Concepção, Instalação e 
Exploração de Cinco Quiosques no Espaço Público nas Freguesias de Vila Real de Santo António (2 Unidades) e Monte Gordo (3 
Unidades), aprovar as Condições Gerais e Técnicas Especiais de Hasta Pública e, nomear a Comissão de Arrematação da Hasta 
Pública. 
 
CONSTITUIÇÃO DE COMPRCONSTITUIÇÃO DE COMPRCONSTITUIÇÃO DE COMPRCONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE OPRIEDADE OPRIEDADE OPRIEDADE –––– NELSON LUÍS DOMINGOS GUERREIRO E VALENTIM DOMINGOS DA CONCEIÇÃO NELSON LUÍS DOMINGOS GUERREIRO E VALENTIM DOMINGOS DA CONCEIÇÃO NELSON LUÍS DOMINGOS GUERREIRO E VALENTIM DOMINGOS DA CONCEIÇÃO NELSON LUÍS DOMINGOS GUERREIRO E VALENTIM DOMINGOS DA CONCEIÇÃO    
Foi aceite a constituição em compropriedade do prédio rústico descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Real de Santo 
António sob o número 5251/20090723, inscrito na matriz predial rústica sob o número 51 – Secção AP, sito em Fonte Nova, Freguesia 
de Vila Nova de Cacela, Concelho de Vila Real de Santo António. A constituição de compropriedade em comum e parte iguais, cabendo 
50% a favor de Nelson Luis Domingos Guerreiro e 50% a favor de Valentim Domingos da Conceição, com fundamento no teor da 
Informação da Divisão de Gestão Urbanística. 
 
MINUTA DE PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR COM A FUNDAÇÃO IRENE ROLOMINUTA DE PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR COM A FUNDAÇÃO IRENE ROLOMINUTA DE PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR COM A FUNDAÇÃO IRENE ROLOMINUTA DE PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR COM A FUNDAÇÃO IRENE ROLO    
Foi aprovada o protocolo de Cooperação entre a Câmara Municipal de Vila Real de Santo António e a Fundação Irene Rolo, no sentido 
de dar execução a actividades específicas e a constituição de uma parceria para os utentes da Fundação através da sua valência de 
Formação Profissional para pessoas com deficiência e incapacidade. 
 
PROJECTO DE REGULAMENTO DOS TRANSPORTES ESCOLARES NO CONCELHO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIOPROJECTO DE REGULAMENTO DOS TRANSPORTES ESCOLARES NO CONCELHO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIOPROJECTO DE REGULAMENTO DOS TRANSPORTES ESCOLARES NO CONCELHO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIOPROJECTO DE REGULAMENTO DOS TRANSPORTES ESCOLARES NO CONCELHO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO    
Foi aprovado o projecto de Regulamento dos Transportes Escolares no Concelho de Vila Real de Santo António. 
 
ACORDO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR COM A SANTA CASAACORDO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR COM A SANTA CASAACORDO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR COM A SANTA CASAACORDO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR COM A SANTA CASA DA MISERICÓRIDA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO DA MISERICÓRIDA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO DA MISERICÓRIDA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO DA MISERICÓRIDA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO    
Foi aprovado o Acordo de Cooperação a estabelecer com a Santa Casa da Misericórdia de Vila Real de Santo António, bem como a 
Ficha dos Apoios a conceder para o ano de 2010. 
 
ACORDO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR COMACORDO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR COMACORDO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR COMACORDO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR COM    A ASSOCIAÇÃO DE BENEFICÊNCIA “MÃA ASSOCIAÇÃO DE BENEFICÊNCIA “MÃA ASSOCIAÇÃO DE BENEFICÊNCIA “MÃA ASSOCIAÇÃO DE BENEFICÊNCIA “MÃO AMIGA”O AMIGA”O AMIGA”O AMIGA”    
Foi aprovado o Acordo de Cooperação a estabelecer com a Associação de Beneficência “Mão Amiga”, bem como a Ficha dos Apoios a 
conceder para o ano de 2010. 
 
    
    
    
    



    
    
    
ACORDO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR COM A CRUZ VERMELHAACORDO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR COM A CRUZ VERMELHAACORDO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR COM A CRUZ VERMELHAACORDO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR COM A CRUZ VERMELHA PORTUGUESA  PORTUGUESA  PORTUGUESA  PORTUGUESA –––– DELEGAÇÃO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO DELEGAÇÃO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO DELEGAÇÃO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO DELEGAÇÃO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO    
Foi aprovado o Acordo de Cooperação a estabelecer com a Cruz Vermelha Portuguesa – Delegação de Vila Real de Santo António, bem 
como a Ficha dos Apoios a conceder para o ano de 2010. 
 
MINUTA DO PROTOCOLMINUTA DO PROTOCOLMINUTA DO PROTOCOLMINUTA DO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E O CEFAD O DE COOPERAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E O CEFAD O DE COOPERAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E O CEFAD O DE COOPERAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E O CEFAD ––––    
FORMAÇÃO PROFISSIONAL´FORMAÇÃO PROFISSIONAL´FORMAÇÃO PROFISSIONAL´FORMAÇÃO PROFISSIONAL´    
Foi aprovado o protocolo de Cooperação entre a Câmara Municipal de Vila Real de Santo António e o CEFAD – Formação Profissional, o 
qual tem a finalidade de promover o enquadramento de estagiários dos Cursos do CEFAD na “Casa do Avô”. 
 
ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À FUNDAÇÃO PEDRO RUIVOATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À FUNDAÇÃO PEDRO RUIVOATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À FUNDAÇÃO PEDRO RUIVOATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À FUNDAÇÃO PEDRO RUIVO    
Foi autorizado a concessão de um subsídio de 2.500 € à Fundação Pedro Ruivo, para atribuição do 2.º Prémio da Categoria A (até 32 
anos). 
 
ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO DE CEGOS E AMBLÍOPES DE PORTUGAL ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO DE CEGOS E AMBLÍOPES DE PORTUGAL ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO DE CEGOS E AMBLÍOPES DE PORTUGAL ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO DE CEGOS E AMBLÍOPES DE PORTUGAL –––– DELEGAÇÃO DO ALGARVE DELEGAÇÃO DO ALGARVE DELEGAÇÃO DO ALGARVE DELEGAÇÃO DO ALGARVE    
Foi autorizado a concessão de um subsídio de 500 € à Associação dos Cegos e Amblíopes de Portugal – Delegação do Algarve, para o 
ano de 2010. 
 
ISENÇÃO ISENÇÃO ISENÇÃO ISENÇÃO DE TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO E LICENCIAMENTO DE ESPECTÁCULOS DE MÚSICA AO VIVO DE TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO E LICENCIAMENTO DE ESPECTÁCULOS DE MÚSICA AO VIVO DE TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO E LICENCIAMENTO DE ESPECTÁCULOS DE MÚSICA AO VIVO DE TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO E LICENCIAMENTO DE ESPECTÁCULOS DE MÚSICA AO VIVO 
INTEGRADO NAS COMEMORAÇÕES DO 25 DE ABRIL, DA FREGUESIA DE MONTE GORDOINTEGRADO NAS COMEMORAÇÕES DO 25 DE ABRIL, DA FREGUESIA DE MONTE GORDOINTEGRADO NAS COMEMORAÇÕES DO 25 DE ABRIL, DA FREGUESIA DE MONTE GORDOINTEGRADO NAS COMEMORAÇÕES DO 25 DE ABRIL, DA FREGUESIA DE MONTE GORDO    
Foi autorizado o pedido de isenção total das taxas relativas à apreciação do pedido e emissão de licenciamento, bem como, em futuras 
realizações levadas a efeito pela Freguesia de Monte Gordo, nos termos do disposto no ponto 3 do artigo 9.º do Regulamento Geral 
das Taxas Municipais. 
 
ISENÇÃO DE TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO E LICENCISENÇÃO DE TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO E LICENCISENÇÃO DE TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO E LICENCISENÇÃO DE TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO E LICENCIAMENTO DE PROVAS OU MARCHAS DESPORTIVAS IAMENTO DE PROVAS OU MARCHAS DESPORTIVAS IAMENTO DE PROVAS OU MARCHAS DESPORTIVAS IAMENTO DE PROVAS OU MARCHAS DESPORTIVAS ––––    
SOCIEDADE RECREATIVA CACELENSESOCIEDADE RECREATIVA CACELENSESOCIEDADE RECREATIVA CACELENSESOCIEDADE RECREATIVA CACELENSE    
Foi autorizado o deferimento à apreciação e à emissão da licença, bem como, em futuras realizações, considerando a natureza da 
instituição em causa e o facto de ser uma associação de interesse público, nos termos do disposto no ponto 3 do artigo 9.º do 
Regulamento Geral das Taxas Municipais. 
 
REGULAMENTO MUNICIPAL DA URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO DO CONCELHO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIOREGULAMENTO MUNICIPAL DA URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO DO CONCELHO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIOREGULAMENTO MUNICIPAL DA URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO DO CONCELHO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIOREGULAMENTO MUNICIPAL DA URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO DO CONCELHO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO    
Foi aprovado o Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Concelho, para que, após ter sido submetido à discussão 
pública pelo prazo de trinta dias úteis, seja proposta a sua aprovação pela Assembleia Municipal, ao abrigo do disposto na alínea a) do 
n.º 2 do artigo 53.º e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro. 
 
RATIFICAÇÃO DOS PEDIDOS DE INDEMNIZAÇÃO REFERENTES ÀS OBRAS NO LARGO DA IGREJA, EM MONTE GORDORATIFICAÇÃO DOS PEDIDOS DE INDEMNIZAÇÃO REFERENTES ÀS OBRAS NO LARGO DA IGREJA, EM MONTE GORDORATIFICAÇÃO DOS PEDIDOS DE INDEMNIZAÇÃO REFERENTES ÀS OBRAS NO LARGO DA IGREJA, EM MONTE GORDORATIFICAÇÃO DOS PEDIDOS DE INDEMNIZAÇÃO REFERENTES ÀS OBRAS NO LARGO DA IGREJA, EM MONTE GORDO    
Foi aprovado ratificar o Despacho datado de 15 de Abril do corrente, relativo ao pagamento de indemnizações aos lesados pelas obras 
efectuadas junto ao Largo da Igreja, em Monte Gordo. 
 
DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS –––– DIANA MARGARIDA DA CRUZ DOS SANTOS ROQUE (PROCº. 259/2010) DIANA MARGARIDA DA CRUZ DOS SANTOS ROQUE (PROCº. 259/2010) DIANA MARGARIDA DA CRUZ DOS SANTOS ROQUE (PROCº. 259/2010) DIANA MARGARIDA DA CRUZ DOS SANTOS ROQUE (PROCº. 259/2010)    
Foi aprovado não exercer o direito de preferência na venda do imóvel, sito na Rua da Princesa, n.º 95, descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Vila Real de Santo António sob o Artigo Matricial n.º 1973. 
 
DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS DIREITO DE PREFERÊNCIA NA TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS –––– DIANA MARG DIANA MARG DIANA MARG DIANA MARGARIDA DA CRUZ DOS SANTOS ROQUE (PROC.º 2619/2010)ARIDA DA CRUZ DOS SANTOS ROQUE (PROC.º 2619/2010)ARIDA DA CRUZ DOS SANTOS ROQUE (PROC.º 2619/2010)ARIDA DA CRUZ DOS SANTOS ROQUE (PROC.º 2619/2010)    
Foi aprovado não exercer o direito de preferência na venda do imóvel, sito na Rua da Princesa, s/n.º, descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Vila Real de Santo António sob o Artigo Matricial n.º 189. 
 
ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE PESCA DESPORTIVA DO ALGARVE, PARA A ORGANIZAÇÃO DO ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE PESCA DESPORTIVA DO ALGARVE, PARA A ORGANIZAÇÃO DO ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE PESCA DESPORTIVA DO ALGARVE, PARA A ORGANIZAÇÃO DO ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE PESCA DESPORTIVA DO ALGARVE, PARA A ORGANIZAÇÃO DO 
CAMPEONATO MUNDIAL DE PESCA DESPORTIVA NA PRAIA DA MANTA ROTACAMPEONATO MUNDIAL DE PESCA DESPORTIVA NA PRAIA DA MANTA ROTACAMPEONATO MUNDIAL DE PESCA DESPORTIVA NA PRAIA DA MANTA ROTACAMPEONATO MUNDIAL DE PESCA DESPORTIVA NA PRAIA DA MANTA ROTA    
Foi autorizado a concessão de um subsídio à Associação de Pesca Desportiva do Algarve, no valor de 35.290,00 €, no âmbito da 
realização do Campeonato Mundial de Pesca Desportiva a realizar na Praia da Manta Rota entre os dias 1 e 8 de Maio de 2010. 
 
OPERACIONALIZAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL OPERACIONALIZAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL OPERACIONALIZAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL OPERACIONALIZAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL –––– PLANO DE PORMENOR DA ZONA DE EXPANSÃO  PLANO DE PORMENOR DA ZONA DE EXPANSÃO  PLANO DE PORMENOR DA ZONA DE EXPANSÃO  PLANO DE PORMENOR DA ZONA DE EXPANSÃO POENTE POENTE POENTE POENTE 
DE MONTE GORDO DE MONTE GORDO DE MONTE GORDO DE MONTE GORDO –––– DELIMITAÇÃO DE SUB DELIMITAÇÃO DE SUB DELIMITAÇÃO DE SUB DELIMITAÇÃO DE SUB----UNIDADE DE EXECUÇÃO/OPERAÇÃO DE REPARCELAMENTO N.º1.UNIDADE DE EXECUÇÃO/OPERAÇÃO DE REPARCELAMENTO N.º1.UNIDADE DE EXECUÇÃO/OPERAÇÃO DE REPARCELAMENTO N.º1.UNIDADE DE EXECUÇÃO/OPERAÇÃO DE REPARCELAMENTO N.º1.    
Foi tomado conhecimento do Despacho relativo à Operacionalização dos Instrumentos de Gestão Territorial – Plano de Pormenor da 
Zona de Expansão Poente de Monte Gordo – Delimitação de Sub-Unidade de Execução/Operação de Reparcelamento n.º 1. 
 
DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVAS AO ANO DE 2009 DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVAS AO ANO DE 2009 DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVAS AO ANO DE 2009 DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVAS AO ANO DE 2009 –––– (PARA CONHECIMENTO) (PARA CONHECIMENTO) (PARA CONHECIMENTO) (PARA CONHECIMENTO)    
Foi tomado conhecimento dos documentos de prestação de contas relativas ao ano de 2009 e, de acordo com o Despacho foi 
aprovado remeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, bem como propor que os resultados líquidos do exercício sejam 
transferidos para a conta de resultados transitados (59). 
 
 
 

GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTEGABINETE DE APOIO AO PRESIDENTEGABINETE DE APOIO AO PRESIDENTEGABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE    
VILA REAVILA REAVILA REAVILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, 21 DE ABRIL 2010L DE SANTO ANTÓNIO, 21 DE ABRIL 2010L DE SANTO ANTÓNIO, 21 DE ABRIL 2010L DE SANTO ANTÓNIO, 21 DE ABRIL 2010    

    
 


